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EDITAL 11/2023 PARA CONCESSÃO DE BOLSA  

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG)  

PÓS-DOUTORADO   

 
A Comissão de Bolsas do PPGB torna pública a abertura de processo seletivo para concessão de 

1 (uma) bolsa de pós-doutorado do Programa Nacional de Pós-Doutorado (PNPD), conforme 

Portaria 086, de 03 de julho de 2013, da CAPES. 

 

1. Objetivo 

Conceder bolsa de pós-doutorado visando incluir pesquisador doutor em projeto 

intitulado “Novas áreas de atuação do profissional de saúde: uma análise bioética”, a fim de 

contribuir para excelência em produção científica do PPGB, alinhando-se aos objetivos 

estratégicos da PUCPR.  

 

2. Dos benefícios da bolsa 

A bolsa terá o valor mensal de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) a ser pago 

diretamente ao (à) bolsista pela CAPES, com duração de 12 (doze) meses. 

 

3. Requisitos do/a candidato/a (conforme artigo 5° - PORTARIA 086/2013 - CAPES) 

Exige-se:  

I – Possuir o título de doutor, quando da implementação da bolsa, obtido em cursos 

avaliados pela CAPES e reconhecidos pelo CNE/MEC. Em caso de diploma obtido em instituição 

estrangeira, este deverá ser analisado pelo Programa de Pós-Graduação;  

II – Disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq ou, se estrangeiro, 

currículo com histórico de registro de patentes e/ou publicação de trabalhos científicos e 

tecnológicos de impacto e/ou prêmios de mérito acadêmico, conforme anexo deste Regulamento;  

III – Não ser aposentado ou estar em situação equiparada;  

IV – Não ter realizado estágio pós-doutoral com bolsa, nos últimos 5 anos.  

V – O candidato pode se inscrever em uma das seguintes modalidades: a) ser brasileiro 

ou estrangeiro residente no Brasil portador de visto temporário, sem vínculo empregatício; b) ser 

estrangeiro, residente no exterior, sem vínculo empregatício; c) ser docente ou pesquisador no 

país com vínculo empregatício em instituições de ensino superior ou instituições públicas de 

pesquisa.  

§ 1º O candidato estrangeiro residente no exterior deverá comprovar endereço residencial 

no exterior no momento da submissão da candidatura.  

§ 2º Professores substitutos poderão ser aprovados na modalidade “a” do inciso V, sem 

prejuízo de suas atividades de docência, após análise e autorização do Programa de Pós-

Graduação.  

§ 3º Os candidatos aprovados na modalidade “c” do inciso V deverão apresentar 

comprovação de afastamento da instituição de origem, por período compatível com o prazo de 

vigência da bolsa.  
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§ 4º Os candidatos 

aprovados na modalidade “c” do inciso V não poderão realizar o estágio pós-doutoral na mesma 

instituição com a qual possuem vínculo empregatício. 

 

4. Compromissos do/a candidato/a 

I – No momento da atribuição da bolsa não estar recebendo bolsa de outros programas ou 

de outras agências de fomento. 

II – Elaborar relatório de atividades anual a ser submetido à apreciação e aprovação do 

PPGB, e encaminhar relatório final em até 60 (sessenta) dias após o encerramento da respectiva 

bolsa. 

III – Dedicar-se às atividades do projeto. 

IV – Restituir à CAPES os recursos recebidos irregularmente conforme Portaria 086/2013 

da CAPES. 

 

5. Inscrições 

As inscrições devem ser efetuadas pelo e-mail secretaria.ppgb@pucpr.br  até as 17 horas 

do 10/11/2023, e são exigidos os seguintes documentos: 

I. Formulário de Inscrição (anexo). 

II. Carta de intenção contendo disponibilidade, interesse, possibilidades de ações e 

publicações sobre o tema do edital.  

III. Currículo lattes atualizado. É obrigação do candidato manter em seu poder todos os 

documentos comprobatórios das informações prestadas em seu lattes. Tais 

documentos comprobatórios poderão ser solicitados a qualquer tempo pela Comissão 

de Bolsas do PPGB. 

  

6. Cronograma do Processo Seletivo 

 

Atividade Data 

Lançamento do edital 16/10/2023 

Data para submissão das propostas 16/10/23 a 10/11/2023 

Avaliação das inscrições 17/11/2023 

Entrevistas 20/11/2023 a 22/11/2023 

Divulgação do resultado A partir 27/11/2023 

Implementação da bolsa 
Assim que esteja disponível pela CAPES 

(previsão: dezembro de 2023) 

 

 

 

 

 

 

mailto:secretaria.ppgb@pucpr.br


 

 

   Escola de Medicina e Ciências da Vida 

    Programa de Pós-Graduação em Bioética 
 

 

7. Da seleção 

A seleção será constituída pelas seguintes etapas: 

7.1 Verificação da consistência documental – etapa eliminatória. 

Consiste no exame, pela Comissão de Bolsas do PPGB, da documentação apresentada 

para a inscrição. As inscrições incompletas, enviadas de forma indevida, ou fora dos 

prazos estabelecidos serão canceladas. 

7.2. Análise de mérito – etapa eliminatória. 

Análise do currículo lattes e da produção científica dos últimos 5 anos.   

7.3. Entrevista – etapa classificatória. 

A Comissão de Bolsas entrevistará os candidatos aprovados na análise de mérito. Serão 

chamados para entrevista on line apenas os 3 candidatos(as) com melhor classificação nas etapas 

anteriores.  

 

Ao parecer da Comissão de Bolsas do PPGB não cabe recurso. 

Eventuais situações não contempladas neste edital serão decididas pela Comissão de 

Bolsas. 

Abaixo, formulário de inscrição. 

 

Curitiba,16 de outubro de 2023 

 

 

 

Prof. Dr. Mário Antonio Sanches 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Bioética 
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Formulário de inscrição 

 

Nome do(a) candidato(a):  

Instituição em que concluiu o doutorado: 

Ano de término: 

Área: 

 

Informações solicitadas:  

(    ) Estou ciente das normas da nº 086/2013 - CAPES 

(    ) Tenho vínculo empregatício  

(    ) Tenho vínculo empregatício com a Instituição Marista  

(    ) Tenho atividade remunerada  

(    ) Sou aposentado(a) ou situação equiparada 

 

Anexar Currículo Lattes 

Anexar diploma doutorado  

Anexar carta de interesse/intenção/compromisso  

 

Acesso a Portaria CAPES 086/2013 – PNPD 2013 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-86-2013-regulamento-

pnpd-pdf/view 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-86-2013-regulamento-pnpd-pdf/view
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